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    CIRCULAR Nº 9 / RAIDES / 2022 
 
    Lisboa, 01 de Abril de 2022   
 
ASSUNTO:  Alteração ao Art.º 832 do Regulamento Nacional de Raides 
 
 
 

A Federação Equestre Portuguesa informa que,  os cavaleiros que optarem por se 

inscreverem em provas de promoção em Espanha, a classificação nesses Raides é 

válida como qualificação, embora seja realizada fora de Portugal, desde que cumpram 

com o seguinte: 

- CEP’s 40: servem de qualificação desde que se realizem uma semana antes de 

qualquer competição de Raides em Portugal; 

- CEP’s 80: servem de qualificação desde que se realizem duas semanas antes de 

qualquer competição de Raides em Portugal; 

- Os conjuntos para participar, e para terem a sua qualificação válida, terão que ter as 

suas licenças, tanto do cavalo como do cavaleiro, em dia na FEP: 

 

- As inscrições terão que ser feitas para a FEP. 

 

 

 
 
 
            Vasco Lopes Avó 
         Vice-Presidente 
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